
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 363-A, DE 2007 

 
Acrescenta o art. 2º-A e altera o 
art. 3º da Lei nº 10.184, de 12 de 
fevereiro de 2001, que dispõe so-
bre a concessão de financiamento 
vinculado à exportação de bens ou 
serviços nacionais. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º A Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 

2001, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º -A: 

“Art. 2º-A Nas operações de financia-

mento ou de equalização vinculadas à exportação 

de bens ou serviços nacionais, o Tesouro Nacional 

poderá pactuar condições aceitas pela prática in-

ternacional aplicada a países, projetos ou seto-

res com limitações de acesso a financiamento de 

mercado.” 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 10.184, de 12 de fe-

vereiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte red ação: 

“Art. 3º A Câmara de Comércio Exterior 

– CAMEX, do Conselho de Governo, estabelecerá as 

condições para a aplicação do disposto nesta Lei, 

observadas, ainda, as disposições do Conselho Mo-

netário Nacional.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2007. 

 
 
 

Deputado REINALDO NOGUEIRA 
Relator 

 


